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INDICAÇÃO N° 6149/2021

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, solicitando que
seja intensificada fiscalização a fim de evitar formação de loteamentos irregulares e coibir
invasões em áreas públicas e particulares, e também que medidas sejam tomadas a fim de
fornecer abastecimento de água aos moradores que já se encontram em áreas irregulares.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente propositura se justifica em razão de que as ocupações irregulares e invasões
acarretam  em  diversos  prejuízos  e  transtornos  ao  poder  público,  meio  ambiente  e  ao
cidadão ocupante devido a falta de água e energia elétrica.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 10 DE DEZEMBRO DE 2021 

RUBENS ANGIOLETTI
VEREADOR - Podemos




